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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROCEDIMENTO N° 020/2022
Requerimento n° 051/2022 - Informações/documentos referentes aos atendimentos e valores 
gastos do Pronto Socorro nos anos de 2021 e 2022 (janeiro-maio)

Acuso o recebimento do Requerimento n° 084/2022, de autoria da Vereadora Shirley 

Elaine Gonçalves Faria, protocolizado nesta Casa Legislativa em 6 de setembro de 2022 e, DEFIRO 

a prorrogação do prazo do Procedimento n° 020/2022 (Requerimento n° 051/2022), por mais 15 

(quinze) dias úteis, bem como o requerimento de Pareceres Jurídico e Contábil.

DETERMINO a inclusão do presente Requerimento na leitura do expediente da 30a 

Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 12/09/2022 (segunda-feira) às 19h30, bem como o 

encaminhamento do Procedimento n° 020/2022 às Assessorias Jurídica e Contábil para emissão de 

Pareceres, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação.

Fica suspenso o prazo de 15 (quinze) dias úteis até a manifestação das Assessorias 

Jurídica e Contábil, após, intime-se a nobre Vereadora para emissão de Relatório, conforme Parágrafo 

único do art. 143 do Regimento Interno.

Dê ciência à Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 8 de setembro 2022.

REI LDO DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, ps,rs os devidos fins de direito, que loi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Data d« dlsBonibilizatão: (3^/09
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